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Ata nº 006/2020 

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às nove horas e 

quarenta e dois minutos (9h42min.) reuniram-se nesta Casa Legislativa, os 

senhores Vereadores Jorge Laudenir Vergara de Ávila, Marcos Pereira, 

Marcio Zanetti, Silvia Wahast Islabão, Thiarles Schneider, Luis Fernando 

Soares, Neri Leal, Daniel Gularte e Zelodir Ataíde Novack. Abrindo os 

trabalhos, o Presidente Vereador Márcio Zanetti, solicita ao Primeiro 

Secretário a leitura da ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada 

por unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORRO REDONDO: GABINETE – Encaminha a Lei 

de nº 2.277/2020 e os Projetos de Lei de nº 020 e 021/2020, sendo que os 

projetos necessitam ser votados em regime de urgência. GRANDE 

EXPEDIENTE: Inscrito o Vereador Neri Leal. Antes de passar a palavra 

ao Vereador Neri, o Presidente Márcio usa este espaço para relatar casos de 

dengue no nosso Estado. Já faz algum tempo que o nosso município não 

alimenta o sistema por não ter agentes de endemias, e por este motivo o 

município pode ser notificado e consequentemente perder o recurso da 

Vigilância Sanitária, mas este recurso não é nada comparado as mortes que 

a doença pode causar. Informa também que esta Casa apoiou a Secretária 

Municipal de Saúde e Assistência Social na criação de folhetos 

informativos, com cuidados para a prevenção contra o mosquito Aedes 

Aegypti. Usando seu espaço o Vereador Neri fala a respeito das 

reclamações sobre a falta de água no município. Segundo informações a 

sanga em que a CORSAN capta água está tomada pela areia. Em função 

disto o Vereador convida os demais para realizarem uma reunião com o 

Prefeito e com os responsáveis da CORSAN para serem tomadas as 

devidas providências. Informar também à população sobre o andamento da 

discussão. A Vereadora Zelodir, em aparte, informa que no dia de ontem 

esteve em reunião com o Prefeito e que ele estava em contato com o 

Presidente da Corsan para resolver a situação de nosso município. O 

Prefeito entrou em contato também com Laura Neumann, para solicitar 

água, como já havia acontecido em outro momento de seca. O Vereador 

Jorge, em aparte, sugere também uma reunião com o Prefeito e o 

Presidente da Corsan e seu pessoal. O Vereador Thiarles, em aparte, 

concorda com o que foi dito pelo Vereador Neri, pois a falta de água é um 

problema recorrente. A população vêm aumentando e nenhuma melhoria 

foi feita, tanto da parte da CORSAN quanto do Poder Executivo Municipal, 

e a expansão da barragem deve ser feita. Concorda que todos devem se unir 
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para que haja uma solução definitiva quanto a esta situação. O Vereador 

Daniel, em aparte, informa que entrou em contato com o Presidente da 

COSULATI, o qual deu a liberação à CORSAN para buscar água nos 

açudes da empresa, mas a mesma não demonstrou interesse. Fala com 

indignação também a respeito da falta de interesse no aumento e melhoria 

da barragem, na busca por soluções permanentes, como a construção de 

poços artesianos e do dinheiro gasto com os fretes de água, que poderia ter 

sido destinado à melhorias. O Vereador Luis Fernando, em aparte, 

concorda que a falta de água atinge à todos, e que todos devem cobrar uma 

ação efetiva da CORSAN e do Poder Executivo, adverte que a mudança já  

deveria ter acontecido, um reservatório já deveria ter sido construído. O 

Vereador acredita também que de alguma forma todos desta Casa estão 

trabalhando para encontrar uma solução. Informa que enviou um Ofício ao 

Diretor da Corsan dando ideias, solicitando e se colocando à disposição 

para realizar uma reunião com o Prefeito, os Vereadores e demais 

representantes desse município que podem ter ideias, pensamentos 

diferentes, para debater este assunto. Solicita um requerimento em nome de 

todos os Vereadores para ser enviado ao Executivo, a CORSAN de 

Canguçu, a Superintendência em Rio Grande, a todos os departamentos 

públicos relacionados, sugere que o Prefeito também faça o mesmo para 

fortalecer a opinião e mudar a situação em que o município se encontra. No 

uso da palavra o presidente Márcio afirma que a Corsan não possui 

contrato vigente com o município, e esse é um dos motivos de não haver 

melhorias no serviço prestado, consequentemente, a mudança deve partir 

do Executivo. O Vereador também informa que na próxima semana uma 

reunião já está marcada com o superintendente da Corsan em Porto Alegre 

para ser levada esta demanda. E de acordo com a solicitação do Vereador 

Neri, de ser realizada uma reunião com o Prefeito Municipal, informa que 

ele estará presente após a Sessão. ORDEM DO DIA: O Presidente coloca 

sobre votação do plenário a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei de 

nº 15/2020, a qual foi aprovada por unanimidade. Coloca em discussão e 

votação a solicitação do Vereador Luis Fernando, quanto ao envio de 

requerimento, em nome de todos os vereadores, ao Executivo, a Corsan, a 

Superintendência em Rio Grande e a todos os departamentos públicos 

relacionados, a qual foi aprovada por unanimidade. A Comissão de 

Constituição e justiça, a Comissão de Orçamento e Finanças e a Comissão 

de Educação, Saúde e Meio Ambiente apresentaram pareceres pela 

aprovação ao Projeto de Lei de nº 15/20 que “INCLUI META NA AÇÃO 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR, NO PPA-PLANO 

PLURIANUAL, LEI Nº 2088/2017 E NA LDO-LEI DE DIRETRIZES 
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ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 2.254/2019 E ABRE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL” Discutido e votado o parecer foi aprovado por 

unanimidade e o Projeto discutido e votado artigo por artigo foi aprovado 

por unanimidade em 1ª votação. INDICAÇÃO: VEREADOR MÁRCIO 

ZANETTI – Indica ao Executivo Municipal através do Sr. Prefeito 

DIOCELIO JAECKEL, a viabilidade da criação da Central de 

Interpretação de Libras (CIL). Discutida e votada a indicação foi aprovada 

por unanimidade com a justificativa feita pelo Vereador Márcio referente a 

sua indicação, onde coloca que, através de cursos ou da utilização de 

aplicativos, essa comunicação possa ser feita para o melhor atendimento da 

população. COMUNICAÇÃO DE LÍDER: A Vereadora Silvia usa este 

espaço do Líder para contribuir com a fala dos vereadores em relação à 

CORSAN, lembrando que em mandatos anteriores o contrato da mesma 

não passou por aprovação nesta Casa por ter cláusulas que feriam 

diretamente aos clientes, os moradores de nosso município, onde a taxa 

básica iria aumentar significativamente e até o ano de 2014 o Plano de 

Saneamento deveria estar implantado, neste plano estava incluso o 

tratamento de esgoto,  com isso a tarifa básica encarecia 70% para o 

contribuinte, onde foi solicitado a adequação deste valor a qual não foi 

aceita pela CORSAN, consequentemente o contrato não foi aprovado por 

esta Casa. A Vereadora informa também que o Plano de Saneamento, 

diferentemente da grande maioria dos municípios, foi elaborado pelo setor 

de Meio Ambiente de nossa Prefeitura em parceria com a Faculdade 

Federal e AZONASUL, e não pela CORSAN. Nada mais havendo a tratar 

o Presidente convoca os senhores Vereadores para a próxima sessão 

ordinária a realizar-se nas dependências desta casa, no dia dez de março, às 

nove horas e trinta minutos e encerra a presente às dez horas e quarenta 

minutos. E, para constar, lavrou a presente ata que será assinada por mim 

secretário, bem como pelo Presidente desta Casa Legislativa. ___________ 

 

Presidente                                                                                        Secretário 
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